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SERRA - ES, 14 de outubro de 2025 

 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E 

DEMAIS EDIS  

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa, 

na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao plenário 

desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

 

 Assunto: Solicitação de retirada de entulho e limpeza local.  

 

Prezado, 

 

Cumprimentando cordialmente, por meio deste ofício, solicitar a realização dos 

serviços de retirada de entulho e limpeza local, Rua Augusto de Barros - Costa 

Dourada, Serra – ES.  

 

Cabe ressaltar que os moradores do bairro têm relatado, de forma recorrente, os 

problemas causados pelos entulhos jogados no local, cuja a sujeira já provocou 

o acúmulo de bichos, como roedores, baratas, animais com peçonhas, etc.  
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Essa situação tem inviabilizado a passagem de pedestres na calçada, devido à 

grande quantidade de coisas acumuladas, e até mesmo os motoristas, pois além 

da sujeira, tem o matagal, servindo de esconderijo para assaltantes.  

 

Além de tudo, todos os munícipes da região, estão sendo expostos ao perigo, 

quanto a saúde, quanto a segurança. Agradecemos pela atenção dispensada e 

aguardamos um retorno positivo.  

 

Atenciosamente,  

 

 

ANTONIO CARLOS APRIJO VEREADOR 

REPUBLICANOS 
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